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ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe I, nível C
VALOR: R$ 2.017,34
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 266 DE 22 DE JANEIRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO I – Aposentar, de acordo com art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c arts. 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, art. 7° da Emenda Constitucional nº 41/03 e o 
art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002 com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 
1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos jurídicos a contar de 29 de 
dezembro de 2016, data em que a servidora completou 70 anos de idade.
III – Os efeitos fi nanceiros desta Portaria contarão a partir de 1º de 
março de 2019, data da implantação na folha de pagamento de inativos, 
considerando que a servidora vinha recebendo normalmente na folha de 
ativos da SEAD.
SERVIDOR(A): ALTAMIRA MARTINS DOS SANTOS
MATRICULA: 494615/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Servente, Ref. I
VALOR: R$ 1.405,50
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 370 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019
FUNDAMENTAÇÃO I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 combinado com o art. 40, §5° da 
Constituição Federal de 1988, artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 
47/05, art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, inciso I, 
II, III e IV da Lei Complementar n° 39/02, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar n° 49/05; art. 37, § 2º da Lei nº. 5.351/86 
combinado com o Acórdão n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 31, 
inciso III, da Lei nº 7.442/2010 combinado com o art. 33, inciso III da Lei 
nº 5.351/86; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 cumulado com o art. 
35, caput, da Lei nº 5.351/86; art. 140, III da Lei nº 5.810/94; art. 131, 
§ 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/94, combinado com o parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 5.351/86.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ANA CELIA SOUSA DE BARROS AMARAL
MATRICULA: 5054125/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe II, nível I
VALOR: R$ 11.199,33
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 223 DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO I - Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I da 
Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional n° 
41/03, art. 1º da Lei nº 10.887/04, artigos 16 e 18 da Lei Complementar 
039/02 com redação dada pela Lei Complementar n° 49/05 e art. 186, § 
1° da Lei n° 8.112/90;
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ANA CLAUDIA DE MELO SANCHES
MATRICULA: 57208067/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Especialista em Educação Classe III
VALOR: R$ 3.426,87
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 317 DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO I- Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c os artigos 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, art. 7° da Emenda Constitucional nº 41/03 e 
o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/02, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/05; art. 130, 
caput e §1º da Lei nº 5.810/94 combinado com o art. 94, §2º da Lei 
Complementar nº 039/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 044/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/94; art. 131, § 1º, inciso 
VIII da Lei nº 5.810/94;
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ANGELA MARIA LIMA NERYS DOS SANTOS
MATRICULA: 582972/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Colaborador Nível Superior
VALOR: R$ 4.646,58
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 188 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III, 
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5° da CF/88, arts. 2° 
e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 
39/02, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/05; 
art. 140, inciso III da Lei nº 5.810/94; art. 130, caput e §1º da Lei nº 
5.810/94 c/c art. 94, §2º da LC nº 039/2002 com alteração dada pela 
Emenda Constitucional nº 44/03; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 
5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da Lei nº 5.351/86,
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ANGELINA MARTINS DA CRUZ
MATRICULA: 278386/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Colaborador Nível Superior
VALOR: R$ 6.127,08
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima

ATO: PORTARIA AP Nº 345 DE 29 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o artigo 6º, incisos I, 
II, III, e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com o artigo 
40, parágrafo 5º da Constituição Federal/88, artigos. 2° e 5° da Emenda 
Constitucional n° 47/05, artigo 7º da Emenda Constitucional nº 41/03 e 
o artigo 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/02, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/05; artigo 37, 
parágrafo 2º da Lei nº. 5.351/86 combinado com Acórdão n° 55.856 do 
TCE/PA de 06.07.2016; artigo 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 cumulado 
com o artigo 35, caput, da Lei nº 5.351/86; artigo 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/94; artigo 131, parágrafo 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/94, 
combinado com o parágrafo único do artigo 36 da Lei nº 5.351/86;
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ANTONIO SOARES DA SILVA
MATRICULA: 250856/2
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professor Classe I, Nível K
VALOR: R$ 11.293,05
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 635 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional 
n° 41/03, combinado com o art. 6º-A a Emenda Constitucional nº 41/2003, 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 70/2012, artigos 16 e 18 da Lei 
Complementar nº 039/02 com redação dada pela Lei Complementar n° 
49/05; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/94, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 046/2004 e pela Lei 
Complementar nº 080/2012; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/94; art. 
131, § 1º, inciso VI da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): ATANILSON MENDES NASCIMENTO
MATRICULA: 5856736/1
ORGÃO: Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA
CARGO: Investigador de Polícia, Classe “D”
VALOR: R$ 6.166,92
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 647 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I– Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, 
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c os arts. 2° e 5° da 
Emenda Constitucional n° 47/05 e o art. 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002 com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 32, § 4º, da Lei Complementar nº 041, 
de 29 de agosto de 2002, alterado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 68 
de 13 de março de 2009; art. 140, inciso III da Lei nº 5.810/94; art. 32-A 
da Lei Complementar nº 41/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 
50/2005; art. 130, § 1º da Lei nº 5.810/94 e § 2º do art. 94 da LC nº 
39/02 e nova redação dada pela LC 044/03; art. 131, § 1º, inciso VIII da 
Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): CARMEN LÚCIA MENDES CUNHA
MATRICULA: 3085368/1
ORGÃO: Procuradoria Geral do Estado do Pará – PGE/PA
CARGO: Procurador do Estado
VALOR: R$ 35.462,22
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 178 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com art. 40, § 1º, inciso I 
da Constituição Federal c/c art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03, 
incluído pela Emenda Constitucional nº 70/2012, arts. 16 e 18 da Lei 
Complementar nº 039/02, com redação dada pela Lei Complementar n° 
49/05; art. 37, § 2°, da Lei n° 5.351/86 c/c Acórdão n° 55.856 do TCE/PA 
de 06.07.2016; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c art. 35, caput, da 
Lei nº 5.351/86; art. 130, caput e § 1º da Lei nº 5.810/94 c/c art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 039/2002 com as alterações dadas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/94.
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): CELIMAR BRAZ GIRELLI
MATRICULA: 278068/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professora Classe Especial, Nível L
VALOR: R$ 4.860,02
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 272 DE 22 DE JANEIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 6°, inciso I, 
II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03 c/c o art. 40, §5° da 
CF/88, artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05, art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 e o art. 54-A, inciso I, II, III e IV da 
Lei Complementar n° 39/02, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar n° 49/05; art. 37 § 2° da Lei n° 5.351/86 c/c com Acórdão 
n° 55.856 do TCE/PA de 06.07.2016; art. 33, IV, da Lei nº 5.351/86; art. 
32, parágrafo único, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso VIII, 
da Lei nº 5.810/94, c/c o parágrafo único do art. 36 da Lei nº 5.351/86;
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 1º de março de 2019.
SERVIDOR(A): CLARIS ELIANE MELO QUARESMA
MATRICULA: 629324/1
ORGÃO: Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
CARGO: Professora Classe Especial, Nível I
VALOR: R$ 6.214,77
ORDENADOR: Silvio Roberto Vizeu Lima
ATO: PORTARIA AP Nº 343 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.
FUNDAMENTAÇÃO: I – Aposentar, de acordo com o art. 3º incisos I, II, III 
e parágrafo único da Emenda Constitucional n° 47/05 e art. 7° da Emenda 
Constitucional n° 41/03, art. 54-C, incisos I, II e III da Lei Complementar 


